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CONCLUSÃO - 02-07-2014

(Termo eletrónico elaborado por Escrivão de Direito  Joaquina Lima)

=CLS=

Nos presentes autos de Processo Especial de Revitalização, em que é

requerente "Luís Filipe e Irmão, Lda.", por ser válido, subjetiva e objetivamente, não

se vislumbrando qualquer motivo que, de acordo com o disposto no artigo 215.º, ex

vi o art. 17.º-F, n.º 5, ambos do C.I.R.E. o permita recusar, homologo por sentença

o plano especial de revitalização referente à devedora constante de fls. 301 a

331 e aprovado nos termos vertidos no parecer do Sr. Administrador Judicial

Provisório, que se sufraga e para o qual se remete na íntegra (art. 214.º do C.I.R.E).

Custas pela requerente que foi quem tirou proveito do processo,

reduzindo-se a taxa de justiça a 2/3 por aplicação analógica do disposto no art.

302.º, n.º 2 do C.I.R.E. - cfr. art. 536.º, n.º 1 do C.P.Civil

Fixo em € 30 000,00 o valor da causa (art. 301.º do C.I.R.E.)

Registe e notifique.

*
Oliveira de Azeméis, ds (às 14h30m)

Texto elaborado em computador e integralmente revisto pelo(a) signatário(a).

O/A Juiz de Direito,

Dr(a). Liliana da Silva Sá
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